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- 	 Estado de São Paulo 

N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: as Emendas n° 01 e 02 ao Projeto de Lei no 411/2014, de autoria do Sr. 
Prefeitó Municipal, que institui o Programa de Parcelamento Incentivado - 
PPI da Secretaria da Fazenda do Município - SEF, dispõe sobre a 
atualização de dados cadastrais perante o cadastro imobiliário da Secretaria 
da Fazenda e dá outras providências. 

As Emendas n° 01 e 02 são da. autoria do nobre Vereador Luis Santos 
Pereira Filho e estão condizentes com nosso direito positivo. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal das Emendas n° 01 e 
02 ao PL n°411/2014. 

S/C., 27 de novembro de 2014. 

MÁRIO RTÊ MA 1 H JúNIOR 
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JESSÉ LOÚIES DE MORAES 

JOSÉ FRANCISCO-MRTIN 
Membro \ 
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Eito impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo • 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

• SOBRE: as Emendas n°s 01 e 02 ao Projeto de Lei n° 411/2014, do Sr 
Prefeito Municipal, institui o Programa de Parcelamento Incentivado - PPI 
da Secretaria da Fázenda dó Município - SEF, dispõe sobre a atua1i±aço de 
dados cadastrais perante o 'cadastro imobiliário da Secretaria da Fazenda e 
dá outras providências.. 

Pela áprovação. 	 • 

S/C., 27 de novembro de 2014 
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Este impresso foi confeccionado 
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A 	 Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: as Eniendqs de n° 3 a 	ao Projeto de Lei n° 411/2014, de autoria do 
Sr. Prefeito Municipal, que institui o Programa de Parcelarnento 
Incentivado - PPI da Secretaria da Fazenda do Município - SEF, dispõe 
sobre a atualização de dados cadastrais perante o cadastro imobiliário da 
Secretaria da Fazenda e dá outras providências. 

As Emendas em análise são da autoria da nobre 

Vereadora Neusa Maldonado Silveira e estão condizentes com nosso direito 

positivo. 

Ante o exposto, nada a opôr sob o aspecto legal. 

S/C., 27 de novembro de 2014. 
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Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Estado de São Paulo 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: as Emendas de n0 ? a 5 ao Projeto de Lei no 41112014, de 
autoria do Sr. Prefeito Municipal, que institui o Programa de 
Parcelamento Incentivado - PPI da Secretaria da Fazenda do 
Município - SEF, dispõe sobre a atualização de dados cadastrais 
perante o cadastro imobiliário da Secretaria da Fazenda e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 27 de novembro de 2014. 

JOSÉ FICOMARTINEZ 
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